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CREDITO PRESUMIDO DE IPI. RESSARCIMENTO. ATUALIZACAO
PELA SELIC. AUSENCIA DE OPOSICAO ESTATAL.

A oposi¢ao constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo
a utilizacdo do direito de crédito de IPI (decorrente da aplicagdo do principio
constitucional da ndo-cumulatividade), descaracteriza referido crédito como
escritural (assim considerado aquele oportunamente langado pelo contribuinte
em sua escrita contabil), sendo legitima a incidéncia de corre¢ao monetaria,
sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco (Aplicacdo analdgica do
precedente da Primeira Secao submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC:
REsp 1035847/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 24.06.2009, DlJe
03.08.2009). Inexistindo oposi¢do estatal injustificada, ndo ha incidéncia de
atualizacdo pela SELIC do crédito escritural de IPI.

APLICACAO DO ARTIGO 62-A DO RICARF. MATERIA JULGADA NA
SISTEMATICA DE RECURSO REPETITIVO PELO STJ.

Nos termos do artigo 62-A do Regimento Interno do CARF, as decisdes
definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo
Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistematica
prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei n°® 5.869, de 11 de janeiro de
1973, Codigo de Processo Civil, deverao ser reproduzidas pelos conselheiros
no julgamento dos recursos no ambito do CARF.

Recurso Especial do Procurador Provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. RESSARCIMENTO. ATUALIZAÇÃO PELA SELIC. AUSÊNCIA DE OPOSIÇÃO ESTATAL.
 A oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito de IPI (decorrente da aplicação do princípio constitucional da não-cumulatividade), descaracteriza referido crédito como escritural (assim considerado aquele oportunamente lançado pelo contribuinte em sua escrita contábil), sendo legítima a incidência de correção monetária, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco (Aplicação analógica do precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 1035847/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 24.06.2009, DJe 03.08.2009). Inexistindo oposição estatal injustificada, não há incidência de atualização pela SELIC do crédito escritural de IPI.
 APLICAÇÃO DO ARTIGO 62-A DO RICARF. MATÉRIA JULGADA NA SISTEMÁTICA DE RECURSO REPETITIVO PELO STJ. 
 Nos termos do artigo 62-A do Regimento Interno do CARF, as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
 Recurso Especial do Procurador Provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso especial. Vencidos os Conselheiros Nanci Gama, Francisco Maurício Rabelo de Albuquerque Silva e Maria Teresa Martinez López, que negavam provimento.
 
 Luiz Eduardo de Oliveira Santos - Presidente Substituto 
 
 Rodrigo Cardozo Miranda - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Henrique Pinheiro Torres, Nanci Gama, Júlio César Alves Ramos, Rodrigo Cardozo Miranda, Rodrigo da Costa Pôssas, Francisco Maurício Rabelo de Albuquerque Silva, Mércia Helena Trajano D�Amorim, Maria Teresa Martínez López, Antônio Lisboa Cardoso e Luiz Eduardo de Oliveira Santos.
 
 
  Cuida-se de Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional (fls. 544 554) e pelo Contribuinte (561 a 567) contra o v. acórdão proferido pela Colenda Segunda Câmara do Segundo Conselho de Contribuintes (fls. 531 a 543) que, por maioria de votos, deu provimento ao Recurso Voluntário interposto pelo contribuinte, ao decidir pela incidência da Taxa SELIC sobre ressarcimento, a partir da efetivação do pedido.
O v. acórdão recorrido possui a seguinte ementa:
�IPI. RESSARCIMENTO. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. Incidindo a Taxa SELIC sobre a restituição, nos termos do art. 39, § 4°, da Lei n° 9.250/95, a partir de 01.01.96, sendo o ressarcimento uma espécie do gênero restituição, conforme entendimento da Câmara Superior de Recurso Fiscais no Acórdão CSRF/02-0.708, de 04.06.98, além do que, tendo o Decreto n° 2.138/97 tratado restituição o ressarcimento da mesma maneira, a referida Taxa incidirá, também, sobre o ressarcimento.
Recurso provido�.
Conforme mencionado acima, a Fazenda Nacional e o contribuinte interpuseram Recurso Especial. 
Através do r. despacho de fls. 586 a 587 foi negado seguimento ao Recurso Especial interposto pelo Contribuinte, posto que o v. acórdão recorrido (fls. 531 a 543) já reconheceu a aplicação da Taxa Selic a partir do pagamento indevido, inexistindo, no caso, prejuízo e, portanto, interesse. 
O Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional, por outro lado, foi admitido pelo r despacho de fls. 555 a 556, ao fundamento de que o ressarcimento e a restituição são figuras distintas sob todos os prismas, inexistindo previsão legal que trate da correção pela Taxa Selic nos casos de ressarcimento,.
Não foram apresentadas contrarrazões.
É o relatório.
 
Conselheiro Rodrigo Cardozo Miranda, Relator
A atualização do ressarcimento de créditos presumidos de IPI pela Taxa SELIC, veiculada no Recurso Especial da Fazenda Nacional, já foi objeto de apreciação, pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, na sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, ou seja, através da análise dos chamados �recursos repetitivos�.
O precedente acima referido tem a seguinte ementa:
�PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IPI. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. EXERCÍCIO DO DIREITO DE CRÉDITO POSTERGADO PELO FISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CRÉDITO ESCRITURAL. CORREÇÃO MONETÁRIA.INCIDÊNCIA.
1. A correção monetária não incide sobre os créditos de IPI decorrentes do princípio constitucional da não-cumulatividade (créditos escriturais), por ausência de previsão legal.
2. A oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito oriundo da aplicação do princípio da não-cumulatividade, descaracteriza referido crédito como escritural, assim considerado aquele oportunamente lançado pelo contribuinte em sua escrita contábil.
3. Destarte, a vedação legal ao aproveitamento do crédito impele o contribuinte a socorrer-se do Judiciário, circunstância que acarreta demora no reconhecimento do direito pleiteado, dada a tramitação normal dos feitos judiciais.
4. Consectariamente, ocorrendo a vedação ao aproveitamento desses créditos, com o conseqüente ingresso no Judiciário, posterga-se o reconhecimento do direito pleiteado, exsurgindo legítima a necessidade de atualizá-los monetariamente, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 490.547/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.09.2005, DJ 10.10.2005; EREsp 613.977/RS, Rel. Ministro José Delgado, julgado em 09.11.2005, DJ 05.12.2005; EREsp 495.953/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, julgado em 27.09.2006, DJ 23.10.2006; EREsp 522.796/PR, Rel.Ministro Herman Benjamin, julgado em 08.11.2006, DJ 24.09.2007; EREsp 430.498/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 26.03.2008, DJe 07.04.2008; e EREsp 605.921/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 12.11.2008, DJe 24.11.2008).
5. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008�.
(REsp 1035847/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/06/2009, DJe 03/08/2009) (grifos nossos)
A decisão acima aludida foi proferida justamente em julgamento relativo a pedido de ressarcimento/compensação de crédito presumido de IPI, tratado pela Lei 9.363/1996, tendo restado consolidada a possibilidade de atualização, pela Taxa Selic, do ressarcimento de tais créditos. Referido entendimento pressupõe, no entanto, a ocorrência de oposição estatal injustificada.
O Regimento Interno do CARF, por sua vez, na redação dada recentemente pela Portaria MF nº 586, de 21/12/2010, tem os seguintes comandos nos seus artigos 62 e 62-A:
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou
II - que fundamente crédito tributário objeto de:
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002;
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar n° 73, de 1993; ou
c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar n° 73, de 1993.
Art. 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
§ 1º Ficarão sobrestados os julgamentos dos recursos sempre que o STF também sobrestar o julgamento dos recursos extraordinários da mesma matéria, até que seja proferida decisão nos termos do art. 543-B.}
§ 2º O sobrestamento de que trata o § 1º será feito de ofício pelo relator ou por provocação das partes. (grifos e destaques nossos)
Verifica-se, portanto, que a referida decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça deve ser reproduzida pelos Conselheiros no julgamento dos Recursos no âmbito do CARF.
Especificamente no presente caso, verifica-se que não houve oposição estatal, mas, ao revés, o pedido de ressarcimento de créditos escriturais de IPI (fls. 01) foi expressamente acolhido pela autoridade competente (despacho decisório de fls. 423 a 429). Não ocorreu, portanto, oposição injustificada a impedir o gozo do direito.
Inexistindo oposição estatal injustificada, não há incidência de atualização pela SELIC do crédito escritural de IPI.
Por conseqüência, entendo que o Recurso Especial da Fazenda Nacional merece ser acolhido.
Assim, em face de todo o exposto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional.

Rodrigo Cardozo Miranda
 
 




Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em dar
provimento ao recurso especial. Vencidos os Conselheiros Nanci Gama, Francisco Mauricio
Rabelo de Albuquerque Silva e Maria Teresa Martinez Lopez, que negavam provimento.

Luiz Eduardo de Oliveira Santos - Presidente Substituto

Rodrigo Cardozo Miranda - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Henrique Pinheiro
Torres, Naici Gama, Jilio César Alves Ramos, Rodrigo Cardozo Miranda, Rodrigo da Costa
Pdssas, Francisco Mauricio Rabelo de Albuquerque Silva, Mércia Helena Trajano D’ Amorim,
Maria Tcresa Martinez Lopez, Antonio Lisboa Cardoso e Luiz Eduardo de Oliveira Santos.

Relatorio

Cuida-se de Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional (fls. 544 554)
e pelo Contribuinte (561 a 567) contra o v. acordao proferido pela Colenda Segunda Camara do
Segundo Conselho de Contribuintes (fls. 531 a 543) que, por maioria de votos, deu provimento
ao Recurso Voluntério interposto pelo contribuinte, ao decidir pela incidéncia da Taxa SELIC
sobre ressarcimento, a partir da efetivagao do pedido.

O v. acordao recorrido possui a seguinte ementa:

“IPI. RESSARCIMENTO. NORMAS GERAIS DE DIREITO
TRIBUTARIO. Incidindo a Taxa SELIC sobre a restituicdo, nos
termos do art. 39, § 4°, da Lei n° 9.250/95, a partir de 01.01.96,
sendo o ressarcimento uma espécie do género restituigdo,
conforme entendimento da Camara Superior de Recurso Fiscais
no Acordao CSRF/02-0.708, de 04.06.98, além do que, tendo o
Decreto n° 2.138/97 tratado restituicdo o ressarcimento da
mesma maneira, a referida Taxa incidira, também, sobre o
ressarcimento.

Recurso provido”.

Conforme mencionado acima, a Fazenda Nacional ¢ o contribuinte
interpuseram Recurso Especial.

Através do r. despacho de fls. 586 a 587 foi negado seguimento ao Recurso
Especial interposto pelo Contribuinte, posto que o v. acérdao recorrido (fls. 531 a 543) ja
reconheceu a aplicacao da Taxa Selic a partir do pagamento indevido, inexistindo, no caso,
prejuizo e, portanto, interesse.

O Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional, por outro lado, foi
admitido pelo r despacho de fls. 555 a 556, ao fundamento de que o ressarcimento e a
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restitui¢do sdo figuras distintas sob todos os prismas, inexistindo previsdo legal que trate da
correcdo pela Taxa Selic nos casos de ressarcimento,.

Nao foram apresentadas contrarrazdes.

E o relatério.

Yoto

Conselheiro Rodrigo Cardozo Miranda, Relator

A atualizagdo do ressarcimento de créditos presumidos de IPI pela Taxa
SELIC, veiculada no Recurso Especial da Fazenda Nacional, ja foi objeto de apreciacdo, pelo
Egrégio Superior Tribunal de Justi¢a, na sistematica do artigo 543-C do Cddigo de Processo
Civil, ou seja, através da andlise dos chamados “recursos repetitivos”.

O precedente acima referido tem a seguinte ementa:

“PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA.

ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTARIO. IPI. PRINCIPIO DA
NAO CUMULATIVIDADE. EXERCICIO DO DIREITO DE
CREDITO POSTERGADO PELO FISCO. NAO
CARACTERIZACAO DE CREDITO ESCRITURAL. CORRECAO
MONETARIA.INCIDENCIA.

1. A correcdo monetaria ndo incide sobre os créditos de IPI
decorrentes do principio constitucional da ndo-cumulatividade
(créditos escriturais), por auséncia de previsdo legal.

2. A oposi¢do constante de ato estatal, administrativo ou
normativo, impedindo a utilizacdo do direito de crédito oriundo
da aplicagio do principio da ndo-cumulatividade,
descaracteriza referido crédito como escritural, assim
considerado aquele oportunamente lancado pelo contribuinte
em sua escrita contabil.

3. Destarte, a vedagdo legal ao aproveitamento do crédito
impele o contribuinte a socorrer-se do Judicidario, circunstincia
que acarreta demora no reconhecimento do direito pleiteado,
dada a tramita¢do normal dos feitos judiciais.

4. Consectariamente, ocorrendo a vedagdo ao aproveitamento
desses créditos, com o conseqiiente ingresso no Judicidrio,
posterga-se o reconhecimento do direito pleiteado, exsurgindo
legitima a necessidade de atualizd-los monetariamente, sob
pena de enriquecimento sem causa do Fisco (Precedentes da
Primeira Sec¢do: EREsp 490.547/PR, Rel. Ministro Luiz Fux,
julgado em 28.09.2005, DJ 10.10.2005; EREsp 613.977/RS, Rel.
Ministro José Delgado, julgado em 09.11.2005, DJ 05.12.2005;
EREsp 495.953/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, julgado em
27.09.2006, DJ 23.10.2006; EREsp 522.796/PR, Rel .Ministro
Herman Benjamin, julgado em 08.11.2006, DJ 24.09.2007;
EREsp 430.498/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em



26.03.2008, DJe 07.04.2008; e EREsp 605.921/RS, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, julgado em 12.11.2008, DJe 24.11.2008).
5. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido. Acordio

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolugdo
STJ 08/2008”.

(REsp 1035847/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA
SECAO, julgado em 24/06/2009, DJe 03/08/2009) (grifos
Nnossos)

A decisdo acima aludida foi proferida justamente em julgamento relativo a
pedido de ressarcimento/compensagdo de crédito presumido de IPI, tratado pela Lei
9.363/1996, icndo restado consolidada a possibilidade de atualizagdo, pela Taxa Selic, do
ressarcimento de tais créditos. Referido entendimento pressupde, no entanto, a ocorréncia de
oposicao estatal injustificada.

O Regimento Interno do CARF, por sua vez, na redacdo dada recentemente
pela Portaria MF n°® 586, de 21/12/2010, tem os seguintes comandos nos seus artigos 62 ¢ 62-
A:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do
CARF afastar a aplicagdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

Paragrafo unico. O disposto no caput ndo se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
plenaria definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou

11 - que fundamente crédito tributario objeto de:

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratorio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e
19da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002;

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da
Lei Complementar n° 73, de 1993, ou

¢) parecer do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo
Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n° 73, de 1993.

Art. 62-A. As decisées definitivas de mérito, proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica
em matéria infraconstitucional, na sistemdtica prevista pelos
artigos 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973,
Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos
conselheiros no julgamento dos recursos no dmbito do CARF.

$ 1° Ficardo sobrestados os julgamentos dos recursos sempre
que o STF também sobrestar o julgamento dos recursos
extraordinarios da mesma materia, até que seja proferida
decisdo nos termos do art. 543-B.)

$ 2° O sobrestamento de que trata o § 1° sera feito de oficio pelo
relator ou por provocagdo das partes. (grifos e destaques nossos)
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Verifica-se, portanto, que a referida decisdo do Egrégio Superior Tribunal de
Justica deve ser reproduzida pelos Conselheiros no julgamento dos Recursos no ambito do
CARF.

Especificamente no presente caso, verifica-se que nao houve oposi¢ao estatal,
mas, ao revés, o pedido de ressarcimento de créditos escriturais de IPI (fls. 01) foi
expressamente acolhido pela autoridade competente (despacho decisorio de fls. 423 a 429).
Nao ocorreu, portanto, oposi¢ao injustificada a impedir o gozo do direito.

Inexistindo oposi¢ao estatal injustificada, ndo héa incidéncia de atualizagdo
pela SELIC do crédito escritural de IPI.

Por conseqiiéncia, entendo que o Recurso Especial da Fazenda Nacional
merece ser acolhido.

Assim, em face de todo o exposto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO
ao Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional.

Rodrigo Cardozo Miranda



